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DECRETO-LEI Nº 1.001, DE 21 DE OUTUBRO DE 1969.

 Código Penal Militar

“Os Ministros da Marinha de Guerra, do Exército e da Aeronáutica Militar, usando das atribuições 
que lhes confere o art. 3º do Ato Institucional nº 16, de 14 de outubro de 1969, combinado com o § 
1° do art. 2°, do Ato Institucional n° 5, de 13 de dezembro de 1968, decretam: 

CÓDIGO PENAL MILITAR

PARTE GERAL

LIVRO ÚNICO

TÍTULO I

DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL MILITAR 

Princípio de legalidade 

Art. 1º Não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia cominação legal. 

............

Crimes militares em tempo de paz 

Art. 9º Consideram-se crimes militares, em tempo de paz: 

I - os crimes de que trata êste Código, quando definidos de modo diverso na lei penal comum, ou 
nela não previstos, qualquer que seja o agente, salvo disposição especial; 

II - os crimes previstos neste Código, embora também o sejam com igual definição na lei penal 
comum, quando praticados: 

a) por militar em situação de atividade ou assemelhado, contra militar na mesma situação ou 
assemelhado; 

b) por militar em situação de atividade ou assemelhado, em lugar sujeito à administração militar, 
contra militar da reserva, ou reformado, ou assemelhado, ou civil; 

c) por militar em serviço, em comissão de natureza militar, ou em formatura, ainda que fora do 
lugar sujeito a administração militar contra militar da reserva, ou reformado, ou assemelhado, ou 
civil; 

c) por militar em serviço ou atuando em razão da função, em comissão de natureza militar, ou em 
formatura, ainda que fora do lugar sujeito à administração militar contra militar da reserva, ou 
reformado, ou civil; (Redação dada pela Lei nº 9.299, de 8.8.1996)

d) por militar durante o período de manobras ou exercício, contra militar da reserva, ou reformado, 
ou assemelhado, ou civil; 
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e) por militar em situação de atividade, ou assemelhado, contra o patrimônio sob a administração 
militar, ou a ordem administrativa militar; 

f) por militar em situação de atividade ou assemelhado que, embora não estando em serviço, use 
armamento de propriedade militar ou qualquer material bélico, sob guarda, fiscalização ou 
administração militar, para a prática de ato ilegal; 

f) revogada. (Vide Lei nº 9.299, de 8.8.1996)

III - os crimes praticados por militar da reserva, ou reformado, ou por civil, contra as instituições 
militares, considerando-se como tais não só os compreendidos no inciso I, como os do inciso II, 
nos seguintes casos: 

a) contra o patrimônio sob a administração militar, ou contra a ordem administrativa militar; 

b) em lugar sujeito à administração militar contra militar em situação de atividade ou assemelhado, 
ou contra funcionário de Ministério militar ou da Justiça Militar, no exercício de função inerente ao 
seu cargo; 

c) contra militar em formatura, ou durante o período de prontidão, vigilância, observação, 
exploração, exercício, acampamento, acantonamento ou manobras; 

d) ainda que fora do lugar sujeito à administração militar, contra militar em função de natureza 
militar, ou no desempenho de serviço de vigilância, garantia e preservação da ordem pública, 
administrativa ou judiciária, quando legalmente requisitado para aquêle fim, ou em obediência a 
determinação legal superior. 

Parágrafo único. Os crimes de que trata este artigo, quando dolosos contra a vida e cometidos 
contra civil, serão da competência da justiça comum. (Parágrafo incluído pela Lei nº 9.299, de 
8.8.1996)

Parágrafo único. Os crimes de que trata este artigo quando dolosos contra a vida e cometidos 
contra civil serão da competência da justiça comum, salvo quando praticados no contexto de ação 
militar realizada na forma do art. 303 da Lei no 7.565, de 19 de dezembro de 1986 - Código 
Brasileiro de Aeronáutica. (Redação dada pela Lei nº 12.432, de 2011) ”

TÍTULO VIII

DA EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE 

“Causas extintivas 

Art. 123. Extingue-se a punibilidade: 

............ 

II - pela anistia ou indulto; ”

.........................................................................................................................
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DECRETO-LEI Nº 1.002, DE 21 DE OUTUBRO DE 1969.

Código de Processo Penal Militar 

“Os Ministros da Marinha de Guerra, do Exército e da Aeronáutica Militar , usando das 
atribuições que lhes confere o art. 3º do Ato Institucional nº 16, de 14 de outubro de 1969, 
combinado com o § 1º do art. 2º do Ato Institucional n° 5, de 13 de dezembro de 1968, decretam: 

CÓDIGO DE PROCESSO PENAL MILITAR

LIVRO IV

Da Execução

TÍTULO III

DO INDULTO, DA COMUTAÇÃO DA PENA, DA ANISTIA E DA REABILITAÇÃO

CAPÍTULO I

DO INDULTO, DA COMUTAÇÃO DA PENA E DA ANISTIA 

Extinção da punibilidade pela anistia 

Art. 650. Concedida a anistia, após transitar em julgado a sentença condenatória, o auditor, de 
ofício, ou por iniciativa do interessado ou do Ministério Público, declarará extinta a punibilidade.“

.........................................................................................................................

LEI Nº 12.191, DE 13 DE JANEIRO DE 2010.

Concede anistia a policiais e bombeiros militares do 
Rio Grande do Norte, Bahia, Roraima, Tocantins, 
Pernambuco, Mato Grosso, Ceará, Santa Catarina e 
Distrito Federal punidos por participar de 
movimentos reivindicatórios. 

“ O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1o É concedida anistia a policiais e bombeiros militares do Rio Grande do Norte, Bahia, 
Roraima, Tocantins, Pernambuco, Mato Grosso, Ceará, Santa Catarina e Distrito Federal punidos 
por participar de movimentos reivindicatórios. 

Art. 2o É concedida anistia aos policiais e bombeiros militares do Rio Grande do Norte, 
Bahia, Roraima, Tocantins, Pernambuco, Mato Grosso, Ceará, Santa Catarina e Distrito Federal 
punidos por participar de movimentos reivindicatórios por melhorias de vencimentos e de 
condições de trabalho ocorridos entre o primeiro semestre de 1997 e a publicação desta Lei. 
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Art. 3o A anistia de que trata esta Lei abrange os crimes definidos no Decreto-Lei no 1.001, 
de 21 de outubro de 1969 (Código Penal Militar), e as infrações disciplinares conexas, não 
incluindo os crimes definidos no Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), 
e nas leis penais especiais. 

Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. “

Brasília, 13 de janeiro de 2010; 189o da Independência e 122o da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Luiz Paulo Teles Ferreira Barreto
Luís Inácio Lucena Adams

Este texto não substitui o publicado no DOU de 13.1.2010 e retificada no DOU de 15.1.2010

.........................................................................................................................

LEI Nº 8.048, DE 15 DE JUNHO DE 1990.

Concede anistia às pessoas envolvidas nos fatos 
que menciona.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte lei:

Art. 1º É concedida anistia a todas as pessoas envolvidas, direta ou indiretamente, nos episódios 
ocorridos na cidade do Rio de Janeiro, no dia 25 de junho de 1987, relacionados com o atentado 
ao Presidente da República e sua comitiva, que possam configurar infrações penais de qualquer 
natureza, capituladas na Lei de Segurança Nacional.

Parágrafo único. Em decorrência do disposto neste artigo, serão arquivados os procedimentos 
policiais e judiciais em andamento.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 15 de junho de 1990; 169º da Independência e 102º da República.

FERNANDO COLLOR
Bernardo Cabral
Mário César Flores
Carlos Tinoco Ribeiro Gomes
Francisco Rezek
Carlos Chiarelli
Sócrates da Costa Monteiro
Alceni Guerra
Zélia M. Cardoso de Mello
Antonio Cabrera Mano Filho
Antonio Magri
Ozires Silva
Margarida Procópio
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Este texto não substitui o publicado no D.O.U de 19.6.1990

.........................................................................................................................

LEI Nº 8.632, DE 4 DE MARÇO DE 1993.

Mensagem de veto Concede anistia a dirigentes ou representantes 
sindicais punidos por motivação política.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte lei:

Art. 1° É concedida anistia aos dirigentes ou representantes sindicais que, no período 
compreendido entre 5 de outubro de 1988 e a publicação desta lei, sofreram punições em virtude 
de motivação política, de participação em movimento reivindicatório ou outra modalidade de 
exercício do mandato ou representação sindical, assegurado o pagamento dos salários do período 
da suspensão disciplinar e, aos demitidos, a reintegração ao emprego com todos os direitos.

Art. 2° (Vetado). 

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 4 de março de 1993; 172° da Independência e 105° da República.

ITAMAR FRANCO
Walter Barelli

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 5.3.1993

.........................................................................................................................

LEI Nº 9.689, DE 14 DE JULHO DE 1998.

Mensagem de veto

Concede anistia de multas cominadas pelo Tribunal 
Superior do Trabalho a entidades sindicais 
representativas dos empregados da Empresa 
Petróleo Brasileiro S/A – PETROBRÁS, no período 
em que menciona.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1o É concedida anistia das multas cominadas pelo Tribunal Superior do Trabalho a entidades 
sindicais representativas da categoria dos trabalhadores na indústria de extração, exploração, 
estocagem, transferência, perfuração, destilação, produção e refinação de petróleo e seus 
derivados, gás natural e outros similares da indústria petroquímica, química e de plásticos e afins, 
entre 1o de setembro de 1994 e a data da publicação desta Lei, em decorrência de sentenças 
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judiciais declaratórias de ilegalidade ou abusividade de movimento grevista ou de improcedência 
de reivindicações de categorias profissionais.

Parágrafo único. (VETADO)

Art. 2o (VETADO)

Brasília, 14 de julho de 1998; 177o da Independência e 110o da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Edward Amadeo

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 15.7.1998

.........................................................................................................................

LEI Nº 11.282, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2006.

Anistia os trabalhadores da Empresa Brasileira 
de Correios e Telégrafos – ECT punidos em 
razão da participação em movimento grevista.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o É concedido anistia aos trabalhadores da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 
– ECT que, no período compreendido entre 4 de março de 1997 e 23 de março de 1998, sofreram 
punições, dispensas e alterações unilaterais contratuais em razão da participação em movimento 
reivindicatório.

§ 1o O disposto neste artigo somente gerará efeitos financeiros a partir da publicação desta 
Lei. 

§ 2o Fica assegurado o cômputo do tempo de serviço, a progressão salarial e o pagamento 
das contribuições previdenciárias do período compreendido entre as dispensas ou suspensões 
contratuais e a vigência desta Lei.

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 23 de fevereiro de 2006; 185o da Independência e 118o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Márcio Thomaz Bastos
Luiz Marinho
Helio Costa

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 24.2.2006
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